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PARECER JURIDICO 

EMENTA: Processo Licitatório, na modalidade de 
Dispensa de licitação n' 7/2017-002 SEMSA. 
Objeto: Aquisição emergencial de materiais e insumos 

para atender a demanda o Centro de 1 lemodiálise do 
1 lospital Geral de Parauapebas...stado do Pará. 
Assunto: Parecer conclusivo. 
Interessado: E. CardosoeClA UMA. 

Vem ao exame ilesta procuradoria Geral o presente processo administrativo que traia da 
aquisição emergencial de materiais e insumos para atender a demanda o Centro de 1 lemodiálise do 
Hospital Geral de l'arauapebas. Estado do Pará, na modalidade de Dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24. inciso IV, da Lei 8.666/93. 

Com amparo no art. 24. IV, da Lei 8.666. a Comissão Permanente de Licitação entendeu 
que pelo caráter emergencial do objeto a ser contratado 'afim de se manter ofiusoonamento do serviço de 
Hemodiálise do Hospital Geral ik J'ara.,apebns (HGP), que sófri detectada a partir do momento que ho,,re a 
iutcn'enção da Secretaria Municipal de Saúde no HGP no dia 18,0112017e anterior a esta data não era possicl 
prever e nem constatar a necessida& da aquisição dos rcfrndos materiais e insuntos e seus respectivos 
quantitativos já que a Secrelana Municipal de Saük não teve acesso ao banco de dados e nem ao estoque do 
HGP", tendo se manifestado favorável á contratação em comento. 

Constam dos autos: 

1) Que a Secretaria Municipal de Saúde - setor interessado - emitiu o merno. n°71/2017 
identificando o objeto necessário e as justificativas, bem como o provável contratado e o valor a ser 
utilizado (fls.01-03); 

2) Que o Secretário Municipal de Saüde, verificando a conveniência e oportunidade da 
requisição, autorizou a dispensa do processo referente à contratação da Empresa para o fornecimento 
dos materiais e insumos pretendidos (ti. 27); 

3) Que o processo foi devidamente autuado (fi. 29); 

4) Que o processo foi encaminhado para a Comissão Permanente de Licitação para as 

providencias necessárias; 

5) Que foi juntada aos autos a documentação que se refere ao artigo 26 da lei 8666193, 
com suas alteraçc'ies posteriores; 

6) Que a Comissão Permanente de licitação verificou e analisou o referido memorando, 
indicando por sua vez o objeto. o valor estimado e a dotação orçamentária a ser utilizada para a 
tratada contratação (fis. 79-80); 

7) li. por fim, foram juntados ao processo os documentos da empresa convidada e de 

seus representantes. bem como suas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, alvará de 
funcionamento, licença de funcionamento, certidão atualizada de rcdstro da empresa junto ao 
Conselho Regional de Farmácia (CRF), autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela 
ANVISA (Agência Nacional do Vigilância Sanitária), com publicação em 2014 ((Is. 32-78); 

Após estes procedimentos, a Comissão Permanente de licitação enviou o presente 77 
processo a esta Assessoria Juridica para a devida análise. 

É o relatório. 
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DA ANALISE JURII)ICA 
Inicialmente, cumpre observar que o exanw dos presentes autos rrstringe-M' aos aspectos 

jurídicos, excluidos aqueles de natureza têcnica. Em relaçaø a estes, partiremos da premissa de que a 
autoridade competente municiou-Se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 

adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos. 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o mérito 

- oportunidade e conveniét'Cia - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta aos 

preceitos legais. 

O papel do órgão jurídico e recomendar que a justificativa seja a mais completa possivel. 

orientando o Órgão assistido, se For o caso pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se 

revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para eventuais 

questiona men Los. 
Frise-seque a avaliação dos preços apresentados e sua compatibilidade com os valores de 

mercado, bem como se os quantitativos a serem adquiridos são compatíveis com a demanda da 

secretaria cabe à Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei 

Municipal n° 4.293/2005. 
Pois bem, a referida dispensa objetiva a aquisição emergencial de materiais e insumos 

para atender a demanda do Centro de ilemodiálise do Hospital Geral de i'arauapebas. Estado do 

Pará.  
O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público No entanto, o próprio dispositivo 
constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados 

na legislação. quais sejam: a dispensa ca inexigibilidade de licitação, 
in wits: 

ArI. 37, A admsnzstNçt püNwa dircl.i e indireta de qualquer dos Po.krn da União. doi  

Eslsdo6. do Distnto fedcrjl e d04 Municípios oi,edeo7 a'ls pnndpics de legalidade. 

.mpeswaiidade. ,,oraIid.i.k, puNiodi& cefinênas e, trnnWm. noseguinte: 

1•? 

XXI - ,rnatnzdos os cass 	't 	
na kisiaçk. obra serviços. .-o,npnis e aiienaç&s 

sento cvntniSos mediante processo de liátaçk púNicv queasargue, ignldsfr de «tJzçt a 

lodos os contDitefltt cum eláusulø que nlakleçam oMgaçties de pagaintlllo mantldas $ 

ndi4t efrmut dá  proposta. ._- IennA. da lei, o qual OMnIIe penniftrá ai ntgênot' de 

quslrfinzçb' WnhlnT eeci*iCt rndispensótwzs è gtnntlia do cunTpnhi'.en10 das obngst. 

(Gnf.imos). 

Com deito, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a AdministrAÇ ,10  Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretiz,aÇàO de certame lkitatório. 

Assim, tu casn, temos o fundamento jurídico explkito no capteI e no inciso IV, do art. 24, 

da Lei n 8.666193. itt verbis: 

Ar1 24. t.hjjiSïLthib1tt 

IV - 
os_easQs denn b$_Q&4f_Ca1.midü pãblice, quando caracterizada 

,nx#1.cia de atntdiniento de siSaçdO que possa  ocasionar prejis&O ou comprometer a 

swraflÇa de pesso.n obras, serviços. eqá.ipameNtos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situaçilo 
emergencial ou calamitosa e pan as parcelas de obras e serviços que possam ser 

conclu ídos  no prazo máximo de 180 (cesto e oitenta) dias c0115cutiL'OS e 
inentemiplos. contados da oconPncia da emevgtncia ou calamidade, vedada a 

pronvgaçdo dos respectivos contratos. 
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NoentantO. a propria  1v1  n 8.6bb'9 tit '.it taro que a observação das formalidad 

o método da contrataçao direta e indaspensavel 1 fl sjJcrafld() qualquer que seja o procedimento di. 

se ater ã instnlçio processual com suas íascs, j us t i f icativas, comprovações de preços clareza do 

objeto, planilha de custos, decisão da autoridade superior e publicações, visando sempre o efetivo 

cumprimento do princípio da transparência dos atos de gestão. 

Desta forma, mesmo na contratação direta, aplicam-se os princípios básicos da licitação, 

princípios estes que norteiam, em toda sua extensão, a atuação administrativa visto que o 

administrador está obrigado a seguir um determinado procedimento destinado a garantir a realização 

da melhor contratação. 

Vejamos, então, os ensinamentos do Mestre Marçal Justen Filh&. in trhis: 

A vnlnilaçJo direta e ,uI'mefr a um pnxrd:mento ajmirnstratitE'. a''I "g,.  

avs.¼na de Iãdtaç4o n4o  equivale a confrataçâo is.Jonnal, realizada com quem a 

Admil#istTdÇIIO bem n,ttnder, sem casarias nem docvmentaç4o. Ao contr4rio, a 
contrasaçao direta exige um procedimntto prévio. na que a obsen'Jvwia de etapas e 

formalidades é imprescindíveL 

?ts etapas intentas in:aels. a atwijaik ISdmPT2$tfltIflI 'rã identna. sc;a ou nJø 6turi' 

tontrataçJø alnvdiát de linIak'. Em um nwnienlo ,ni,aJ. a AdmrnistnJÇJO zynftcará a 

nrst#nfla de uma nenssutide a wr atendida Deverá d,agnostinir o nww mas adequado pura 
alender ao nclv,w. Dnsrá um ob,eSo a m conlratsiO, indunty adorando prtws&ncsas 

jcyrca da eiatwni.* de pro)etOs, qIdnZÇiIO ât taaputikl.dak entir a contnitaÇJO e as 

pTrvvs&s orçsmentánai. Tudo isso estará docunwntado em pwcedsnwnlo adm:nisIniIit'O. 

exiensando-qe em dooinvntait constaJlte do ,npeCtiCS aldios. 

A d:frrrnça ,rs.d,rã eiw qTie, no s,,awito de definir u »r,Iwlas para çontrstiçAo. a 

Adranuslnlçik «insistaS a lnaplansbIlNWe das ngnas iowa de lsat.çk. 

os nasos de dispensa esneztg,NuWe de l,niast nwd vem. na cynlade, um psvadanwnlo 
esturras e simplificado para sdeçk do contraio mais z'antaow para sAdministnsÇJo PüUi. 

Há uma sene ordenada de atos. Mimando selecionar a melhor pmysta e o contratanle mau 
adequado. 'Auséncia de lh,ta* riJo ügnySca dnnea,,uiafr de ~ri-' fonnaladades 

pnnas (tais como n-nficaç4o da netrwÁi& e conIYnk¼cia da «inlraiaçt, d,spoaihIsdade 

prcunos etc.). Desvia ser obselNidcS os pnndpSfi4fldlinVflI da atit'tiLø* sdminZsIfliIit* 

buscando selecionar ii meDwr contra çJo pcsftvI. segundo os pnncipw6 da hot4JO. 

(.3 a AdininzslraçsIO &wnã definir o oieio a ser contratado e as cvndit*s co.itratIaís a 

serem oMcnvdas. A maior dãfrrnvça residirá esw que os atos intensos conduzirüø à 

cvntndaçJo dm14 na ve de pro.clar prévsa Iicttaç.Io. Na etapa externa a Adm,nStrat 

&tvSfrnwdJiUT a cont rata çJo. 

Ne55e passo, cotejamos o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União' acerca 

do assunto, iii wrbis: 

Será sempre *senvda si 
neirtsihidc drfunnahzaçJo de przvedtnicnk mesnio nos casos de 

dispensa OW üsnigibilidade de llcitaçlo Li. (Gn' nosso). 

E. por sua vez, a referida dispensabilidade de licitação. fundamentada no inciso IV, do 

art. 24. da Lei 8.666/93. condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos: 

- Situação de emergência ou calamidade pública que não pode ser originada, total ou 

parcialmeflte, da falta de planejamento, da desktia administrativa ou da má gestão dos recursos 

disponíveis; 

• Urgëncia no atendimento à situação; e (1 

Fim Comentários à Lei de Licitaç&S e Contratos Administrativos. II' col. São Paulo; DialêtiCt 2000. Pág. 
	_f 

2291229 e 2921294. 
In Decisão n°  955/2002 - Plenário. 3 
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- Contratação como meio efetivo para afastar o risco. 
 

E deve-sc ainda d&Kar que é a supremacia do Interesse público que embaNi 

exitincia da tratada contratacão. 

No entendimento do I'TO(CssOT António Carlos Cintra do Amaral'. a contratação direta, 

fundamentada no inciso IV, do art. 24, da Iti 8.666/93, não é hipótese de dispensabilidade de 

licitação, mas sim de dever jurídico de contratar sem licitação (e rido &asla ter urgêncw de firmar o 

contrato, mas Sint te cc,ttrlZr io,,! ur .,ii!a y'irFiI r,ua!x',,: c tim, urçéflcIa etcc,itar o objeto contratual). E em 

uma de suas obras 4  este ;ur;'.ta '' La 

A oflcTxI'sicia t (Z iIt»SO Tt caractcri Zada jithi i,iadequilcuIo do procedimento fonmi4 

fui Lusório ao (a q, çoucreto. lJ a .,r,;c.-.ficaiit.itr: n'ri (.7,0 e de esner,iIci4 quando 

reclai,ia soitiçao :,uedia na, de tal visado que arca ti de  hei taç4o, tons oS p. ;o e 

fo!gbd0de5 - que e' ixe. pode cau.ar(OhtS_mPIte prrju&o rrin'anteL_QM 

çgmptw!rscr a wurai'ç.i de SOas. Ob1S. 5fll'icQflU tens, 11a.MaV!.4 

pg!jsac4e_" prej.idinir a rexulandade 4 sva_atiri4ailes eflçJk!s. Quàzndo a 

,eilr:a js dc li. i ,ti,' . ii: ('fltJ!I v? vtfl 5OIuÀ itt rs,a ,tJ • ilk7,Wfl to rccnniaódo. 

fl.k 1 zr.Ji !en:J 	 7: ti 	,rt, 

Com efeito, na hipótese de se verificar que o cumprimento do prazo máximo 

determinado para execução do objeto é incompativel com a realização de uma licitação, deve a 

Administração Pública escolher, para contrataçao direta, um executante (iv. tasu, uma empresa) que 
possua rapacidade jurídica, regularidade fiscal e preencha os requisitas de capacidade t&nica e 

económico-financeira compativeis com a complexidade e o porte do objeto a ser executado. 

Ademais, a executante há que ser de absoluta confiança, já que o prazo passa a ser o 

elemento determinante da decisão de não licitar. E ao dispensar a licitação para uma contratação com 
fundamento na emergCncia, a Administração está arriscando-se a, se não cumprido o prazo 

drtL'rnhlnado, ver frustrar-se seu objetivo de atender ao interesse social (o interesse detenninantt la não 

ri'.,?:: 1 é ø interesse socaíl) e não o da Atvn,,u&traçao). apesar da medida excepcional tomada - 

prejudicaila ficaràa parcela da sociedade envolvida, direta ou indiretamente, quando. por exemplo. 

a d n ,inistr,içJfl deixa faltarem seu estoque um medicamento ou insumo de usoessencial. como P 

ç..'.o do'. autos. 

O 1 ril'unal de Contas tia União recentemente manifestou-se sobre o assunto no acórdão 

n: 1'fl/201 1 l'leiiario,TC-Ol3519/20O. reI. Min. Ubiratin Aguiar, 15.062011: 

A dispensa de licitaçdo prevista no pnnso IV do a"' 24 da lei 8.6641993 mto 

distiitgiáe a nnergincta trai, resultante do imprevisfrtt daquela resulta,rte da 
a utilázaçâo do dispositivo desde que 

i,wrria ou inércia admiitistratira, cabendo 

dnütamenle caracterizada a usxhtcia de atendimeiito a situaçao que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas 	obras, serviços, 
iculares. Pedido de rrexamt intcr7"sI0 vlo 

equipamentos e outros bens públicos ou part 

cx.Surcnnlenderik da AdirnnisttaçJo tios  Portos de Pa,anaguj e Antontnd - (APPA) iontra 

oActrdJo 2.63120I0, do PlcriJno. que tratou, ongsntrtamente, de sol.cttaçt do Qingnsso 

a' 	 $Hico frdrrd. &LWTrJIIC$ de 
Nacional pira que ar4nDe e,yntuias prcjuiW 	patnntônio 

'grstk Innerâna' e de desolmpnMefltO do Convénio de DeZegdQIo do. Porlo6 de PsfltJtÍigIJ.i e 

Anto.una. O rnvnentt man:frstou inconfonwisiiso diante da multa que Dv fora aplio.da jr 

conta de proflw de conInataçs» naergen eiaI. com  hspnsa de hcitaçk, r..ra cxeniçtiu de 

,ernçvs de dragagem na Bania da Galheta. Por ocasilo da piOI400 do julgado anterwr. o 

Tribunal entendeu que a situack nwrgennd rena resultado da dnüba admtntstratiPd. filia 

de planejanvnto e n,á-gnIJO dos nwuros pühlans caso em que, rws tcnnos do enlendinitnh' 

fixado na Densjo TCU 347/2994-PIe,i4flO. ogntor *fl'fla ser respoflsdblhzado. em fat dc 
sua o,nissk quanto .w dnvr de agir a tnnn Na presente etapa pn'ce*%ual. a unu6ik 

".Ao 	 ajvnar o 	por falta de 
Idcnicg, a, examinar o ,rogno. s)Çnnou queê ,gzahvl 	gestor 

a necvssidsfr urgente dar snnços de 
pI.inqan?nito. - o " no TCtJ recffvqt)wceTa 

Advogado cm São Paulo. Consultor e PanccriSta cvi Direito Adminiantivo. Ex.Profcssor de Direito 

Económico na Faculdade de Direito da PUC'SP. 

'Ir, licitações nas Empasas Eaatais. São Paulo: McGraw Hill. 1979. p. 54. 
4 
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o 
e que a 	t., 1......... Jçr,ru j fI xl,ic ajmrn:'tratiz, 	nrue  ÃP 	- 

4ndamenh 2 	 rr,fj '\,m.I;'' 	anti nf-px j u,,iLj!e 
2 lnitJçik tflStdIlTilJJ Pia A 'A N'' ífllr4ar O) ,eni4 -  ti, de dazç,n , .z ,u fnsstraI-
cm razjo de úniút concorrente haMlilada ler prvpcslo preço siq'enor w m.üinio orçaJo pela 
Adnnnisi ração. Finalmentt sentou a unidade utstrutirw existinna de entnnws de  nutho 
an,bwntsi wni a exea.çJo dos sen'iços. Por todo n,as nz&%, sugeriu. pur conseguinte, que 

o TCU desse pronnwnto psrnai ao pedido de rnxame. a fim de redun, a .wulta a$inaLa ao 
recprm,fr. Em seu «go, o relator &slsru a .wcrssuSde de se separar a awénng de 
pttste$nvnto da cuntrat4(JO emergencral prt'namenfr dita. Jr entender que 'tanimIáck 

No caso em tela. observa -se que o referido procedimento. fundamenta-se na necessidade 
urgente e imprescindfvel de aquisição de materiais e instintos, a fim de manter em funcionamento o 

serviço de hemodiálise do 1 lospital Geral de l'arauapebas - 1 IGP-, que somente foi detectada a partir 

do momento em que houve a intervenção da Secretaria Municipal de saúde  no 11(11' no dia 

18/01120*7. conforme Decreto n°527. 

Consta no Termo de Referência que antes desta data não era possível prever e nem constatar a 

necessidade e iminência da aquisição do objeto pretendido e seu respeclivo quantitativo, já que a Secsrtaria de 

Saúde ttão teve acesso. até o i,iício da mencionada intervenção, ao banco de dados e nem ao estoque do HGP que 

estava sob a stiolo Grupo de Apoio à Medicina Prewntivvi e à Saúde Pública - GAMP- em conformidade com 

o contrato ,, 20160440. 

Foi ressaltado ainda que como o serviço de hemodi4lise não era prestado anteriormente pelo 

município de Parauape&as e só iniciou na vigtnda do si. pramencionado contrato de gestão, a Secretaria de Saúde 

não possuia contrato com pessoa fisáca ou jurídica, que premira suprir a demanda necessária para manter o 

serviço de hernodãdlisefuncáonas;do. 

De acordo como relatório de lis. 14. assinado pelo médico responsável técnico substituto 

do serviço de bemodiálise do Hospital Geral de l'arauapebas. Dr. Edson Araújo, atualmente existem 

45 (quarenta e cinco) pacientes realizando sessi ses de hemodiálise no 1 IGI'. sendo destes 42 (quarenta e 

dois) pacientes regulares e 03 (très) pacientes internados no serviço hospitalar-clinica médica com 

sessões de hemodiálise Foi informado também que, em média, cada paciente é submetido a 12 (doze) 

sessões mensalmente. 

Ressalta-se que a urgência na contratação dos referidos materiais e insumos foi 

demonstrada, haja vista a segurança das pacientes que dependem das sessões de hemodiálise, sem as 

quais certamente morrerão. 

Diante disso, havendo urgência concreta e efetiva do atendimento desta situação 

emergencial, sob pena de causar danos a saúde ou à vida de pessoas, considerou-se o procedimento 

de dispensa por emergência o único meio adequado. efetivo e eficiente para afastar o risco iminente, 

até que seja providenciada a licitação pelo meio convencional. 

Esta Assessoria Juridica entende que a emergência encontra-se caraderiza_da. bem como 

o intcrejse público na contralaS9. 

I)eve-se salientar a principal questão tratada em processos licitatórios: o planejamento 

exercido pelo Órgão Gerenciador. 

Existe uma discussão sobre  a aplicabilidade do art. 24. IV, quando a situação de 

emergência decorre da desidia ou incúria da Administração. Sobre o tema, o Tribunal de Contas da 

União, na Decisão n" 347/94 - I'len&río estabeleceu como pressuposto para aplicação do art. 24. IV. da 
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Lei n° 8661,/93 que 2 s,tuaçz' aLyr,:, lala ciii' dc cnIefliIii tu dc alai,iil,l 	uJ?I .2. nií 

onginadu. total 	prrcrtiI:;cntc. dc a/tii dc J'II:UCJUNCflIO. la d silha al,,u,n,tritizi iii la ii:, ts!jO íji 

Nesse sentido, a Segunda Câmara do TCU na Decisão ri 0  300195 e no Acórdão n°771/05 

destaca que a a falta de planejamento do administrado, não é capaz de justificar a conE ralaçào c,nergencial. 

Esta linha de entendimento fixa-se na lógica de que não pode o administrador planejar 

inadequadamente as suas ações e, na sequência, invocar a dispensa de licitação alegando situação de 

emergt'ncia. Quanto à responsabilização do administrador público. o Acórdão n° 1.490/03-r Camara, 
considera que se a situação emergencial foi causada por inércia da administração, o agente que deu 

causa à situação de urgência deverá ser responsabilizado. 

De acordo a Advocacia Geral da União, na Orientação Normativa 11: 

A nvitnzta.* diniz n,aftmnátnwnto no inc. IV do ,ri. 24 da Lei'? 8.66493, exige que. 

nn,nsi.znIn,mn,Ic sqc ~ v 	siivaçk eznergrnaal fri. gerada por falta de 

$mqamnitô, desídia o.imd g~ h:pd4ne que, quem lhe deu cau3a será rnponsahlizaio na 

da 1€,. (Grife nosso) 

Sendo assim, prudente que seja instaurado procedimento para apurar se a situação 

emergencial foi gerada por falta de planejamento, desídia ou má gestâo, responsabilizando quem lhe 

deu causa, na forma tia lei. 

Procedendo a análise dos autos, verificamos que foram acostadas pesquisas de preços 
com 03 (três) empresas distintas sendo escolhida a E. CARDOSO E CIA LTDA pelo menor preço 

ofertado. 
De acordo com a análise das certidões, verificamos que a empina é distribuidora, com 

possibilidade de estoque e armazenamento de material ftcnko em geral de consumo hospitalar, sob a 

responsabilidade técnica do Dr. João Soares Pires, devidamente registrado no CRF-PA sob o n 2748, 

excluindo o caráter de fabricação dos materiais e insumos. 

Por derradeiro, quanto ao procedimento propriamente dito, cabe ressaltarmos, ainda, a 

necessidade de ser observada a publicação na imprensa oficial, como condição para eficácia dos aios 

(art. 26, capuZ, da lei 8.666/93), bem como a justificativa da escolha da executante-do objeto. 

Consta do tópico 4.2 do termo de Referência (fis. 08) que 'a Secrrtana Municipal de Sinãde 

de l'arauaprlias não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste Termo de frrtncia. todavia, 

por estarmos diante de uma contratação por dispensa de licitação o conteúdo da contratação deve-se 
limitar ao mínimo indispensável para evitar o receoso dano ou prejuízo, contemplando a real 
demanda do Centro de 1 lemodiálise do 1 [capital Geral de Parauapebas (11(31'), logo não há que se 

falarem expectativa de consumo, o que acontece apenas em licitações que visam o registro de preço. 

Quando da assinatura de uma ata de registro de preços estamos diante de um acordo de 
vontades, assinado pela Administração e pelas licitantes que ofertaram os preços registrados. 
Caracteriza-se como um negócio jurídico entre as partes, criando vínculos e estabelecendo obrigações 
recíprocas, embora predominantemente do particular signatário. Na ata de registro de preços. é 

acordado entre as partes apenas o objeto licitado e os respectivos preços ofertados, diferenciando-se 

previamente acordadas. 

De acordo com o memorando inicial (1101), o prazo de 1 (cem) dias é suficiente para 
atender as necessidades do 1 ICE' até que seja iniciado e findado o adequado processo licitatório, tendo 

apresentado a demanda para o período. 

Diante da controvérsia levantada, recomenda-se seja esclarecido nos autos se a demanda 
apresentada ás fls. 05 é de fato a mínima indispensável para evitar o receoso dano ou prejuízo 

alegado. (C 
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PROCURADORIA (;ERXL DO MUNICIPIO 

Reto r,.nda - w que wja slir~itada nos autos justificativa da Autoridade Com4cfS 

para a denor, n., tntrataçao do presente objeto, ainda que por dispensa de licitação, uma vez que a 

intervenção lxi.. \lunic - ipio de I'arauapebas nos serviços transferidos ao Grupo de Apoio a Medicina 

Preventiva - GAMI' se deu em 18 de janeiro de 2017 e a solicitação para realizaçao do processo de 

dispensa data de OS de fevereiro de 2017. 

Verifica-se que o item 1 (um) da planilha de quantitativos e valores de fis. 21 foi descrito 

como: 'capilar uso único auto fluxo', tendo sido cotado nestes termos apenas pela empresa 
Arquimede Produtos Ilospitalares e Medicamentos. Nas demais cotações, inclusive na da empresa E. 
Cardoso § Cia l.tda, consta como item 1 (um) o objeto descrito como dialisador FXSO alto fluxo FX 
CLASSIX 80'. Sendo assim, diante da controverso, recomenda-se seja juntada manifestação da área 

t&nica competente, no sentido de esclarecer a divergência apontada e se "capilar uso único auto 

(luxo (o mesmo que 'dialisador FXSO alto fluxo EX CI.ASSIX 80". 

Recomenda-se que seja juntada cópia do decreto n°527. de 18 de janeiro de 2017, em sua 
integralidade devidamente autenticado ou conferido como original pelo servidor competente. 

Recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, bem como das certidões de lis. 73 e 76; que sejam autenticados ou conferidos com o 

original os documentos de lis. 14-20; 22-24,30-55, 62-72 e 74-75 e que os documentos de fia. 29.78 e 99 

sejam devidamente assinados. 

Ex positis, se abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes ã conveniência 
e oportunidade e uma vez procedida a presente análise por esta Procuradoria Geral, invocando os 
principios básicos norteadores dos atos administrativos. OPINAMOS pelo processamento da 
contratação direta com a devida aplicação do permissivo de dispensabilidade contido no inciso IV, do 
art. 24, da lei n°8.666/93, nos termos aqui solicitados, que visa a Aquisição emergencial de materiais 

e insumos para atender a demanda do Centro de Ilemodiálise do Hospital Geral de Parauapebas 

(fl(I'). Estado do Pará, desde que ngmpndas as recomendações desta Procuradoria Gemi. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Exceltwia. S.M.). 

I'arauapebas/PA. 20 de fevereiro de 2017. 

ANE FRANClF,IKElRA COMES 	 KAFAELA PAMrLONA DE MEIO 

Assessora Juridica de Procurador 	 Assessora juridica de Procurador 

0A13/PA n°20.532 	 0AI3/l'i ii" 18.61813 

Dec. 490/2017 	 - 	 Dec. 	/20I7 

Procurador Geral 

0MW I5, 
Dec. 001 
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